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Epidemia n&o deveimpedir audiéncias de custodia, diz
Fachin

29/11/2020

Em que pese a situacdo de epidemia vivenciada pelo pais, ndo se pode, simplesmente, deixar de realizar as audiéncias de
custédia, dada aimportancia de o magistrado aferir ndo apenas alegalidade da prisdo, como também aintegridade fisicae
psiquica do detido.

TJES

1A j_JgiSénci ade custodia presencial foi prejudicada pelas restri¢cdes da epidemia

Com esse entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, concedeu a ordem de oficio em
Habeas Corpus para determinar que a Justica paulista realize, em prazo de 24 horas, a audiéncia de custédia de um
suspeito preso por crimes de tréfico e associagdo para o tréfico de drogas.

A defesa, feita pelos advogados Josué Justino do Rio e André L uiz Pipino, sustentou ailegalidade da prisio por
diversos motivos. além da auséncia da audiéncia de custodia, apontou que ndo pdde acompanhar todas as diligéncias do
inquérito policial, ilegalidade da violag&o do domicilio do paciente e auséncia de fundamentacéo iddnea da decisdo que a
converteu em prisdo preventiva.

O HC néo foi conhecido pelo ministro Luiz Edson Fachin porque foi impetrado contra deciséo proferida por membro de
tribunal superior — a presidéncia do Superior Tribunal de Justica. Mas, ao analisar 0 caso, concedeu a ordem de oficio
para determinar arealizacgo da audiéncia de custédia.

"Entendo que aforma de melhor equacionar a pandemia causada pelo novo coronavirus e o direito subjetivo do preso de
participar de ato processual vocacionado a controlar a legalidade da priséo € o sistema de videoconferéncias', destacou o
ministro.

"A audiéncia por videoconferéncia, desde que ocorra sem a presenca de policiais, livre de interferéncias externas e com a
captacdo de imagens do detido, permite que a autoridade judicial possa averiguar a prética de eventuais maus tratos ou
tortura e, em caso de divida, encaminhar o detido para o Instituto Médico Legal respectivo para elaboragdo de pericia
médica’, acrescentou.

Ele apontou que ndo ha no ordenamento juridico normalegal que proiba o uso do sistema de videoconferéncia na
audiéncia de custédia. Essaregraimpeditiva, naverdade, foi vetada pela Presidéncia da Republica, quando promulgou a
Lei 13.694/2019, apelidada de pacote "anticrime”.

"Em outras palavras, diante da auséncia de norma proibitiva, em um cenério de pandemia, melhor que se faga a audiéncia
de custddia por videoconferéncia do que, simplesmente, ndo se realize 0 ato processua de importancia nobre", concluiu.
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